
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 249/2019, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019.

Dispõe sobre o Projeto de Patrocínio da X Jornada 

Roessler.

Considerando a necessidade de união de esforços para realizar a 

Jornada Roessler que é realizada de acordo com a Lei Municipal nº. 

7.257/2012;

O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – 
COMDEMA, no uso das competências que lhe confere a Lei 

Municipal Nº.7.292, de 22 de outubro de 2010:

R E S O L V E
Art. 1º Fica aprovado o plano de Plano de investimentos nas 

melhorias do Parque Municipal Imperatriz Leopoldina, o caderno e o 

edital de proposta de parcerias que prevê a arrecadação de 10.000,00 

(dez mil reais), anexos desta resolução.

Art. 2º Fica determinado que o Relatório da Prestação de Contas da X 

Jornada Roessler deverá ser apresentado após o encerramento das 

atividades, ao COMDEMA e às entidades interessadas e parceiros.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no 

mural da SEMMAM e na página oficial da Prefeitura Municipal de 

São Leopoldo, na internet.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

DARCI ZANINI

Presidente do COMDEMA
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